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QOC" para a lavratura aa ata aos traoainoc. 
Parágrafo 2.0 — Nas reuniões referidas, neste''arti

go, poderão ser esclarecidas as instruçõss relativas ao ser
viço médico baixadas pelas autoridades superiores. 

Artigo SS — As secções constantes dêste regulamen
to, destinam-se à parte sã do sanatório. 

Parágrafo único — Por necessidade dos serviços, a 
parte doente do sanatório poderá ter a critério do Di
retor do Sanatório sujeito á aprovação do Diretor do O 
P. L . , secções correspondentes. 

Artigo 6* — O Sanatório manterá articulação com as' 
Associações dos internados, de acordo com os convênios 
estabelecidos. 

Artigo 65 — A título precário e em caráter excepcio
nal, devidamente demonstrada a conveniência para os ser
viços do sanatório, o Diretor poderá propor as autoridadss 
superiores a cessão de dependências >oú casas para mo
radia aos servidores e dependentes, assim como o forne
cimento de refeições e etapas alimentares. 

Artigo 66 — Pica revogade o Regimento Interno dos 
Sanatórios do Departamento de Proíilaxia da Lepra bai
xado por Ato n. 5 de 3 de julho de 1952 pelo Secretário 
da Saúde. . 

Artigo 67 — O presente regulamento se aplica dos 
demais sanatórios do Departamento de Profilaxia da Le
pra em tudo aquilo que couber respeitadas a capacidade 
funcionai de cada um deles. 

Artigo 68 — A título precário o Sanatório poderá so
licitar de quem de direito autorização, transporte diário 
gratuito aos servidores residentes nas localidades mais 
próximas. 

Artigo 69 — Aos dependentes aos servidores poderá 
o Diretor do Sanatório solicitar a quem de direito auto
rização para conceder transporte ou passes escolares a 
fim de prosseguirem os estudos quando não houver con
dições locais adequadas. 

Artigo 70 — Os casos omissos do presente regula
mento serão resolvidos pelo Diretor dó Departamento de 
Profilaxia da Lepra. "*~— 

DECRETO' N. 24.785, DE 20 DE JULHO DE 1955 
Dispõe sôbre relotaçáo de cargos. (Publi

cado a 22 de julho de 1955). 
Retificação 

No artigo l.o, 5.0 tópico, onds se lê: 
"um (1) de Técnico de Educação, Qí3 - PP - III,. 

classe " M " , provido em caráter efetivo por d. Oudith de 
Azevedo Mercadante, da Escola Normal e Ginásio Esta
dual "Alexandre de Gusmão" para o Instituto Feminino 
de Educação "Padre Anchieta" ambos na Capital;"; 

» 
leia-se: 
"um ti) de Técnico de Educação. QE - PP - III, 

classe " M " , provido em caráter efetivo per d. Maria Ju- j 
dith de Azevedo Mercadante, da Escola Normal e Giná
sio Estadual "Alexandre de Gusmão", para o Instituto' 
Feminino de Educação "Padr^ Anchieta" ambos na Ca 
pitai;" 

PALÁCIO DO GOVERNO 
DECRETO DE 25 DO CORRÍNTE ~ 

Ncmcanüo para se constituíram em comissão^ som 
prejuízo de suas íuações, os srs. dr. Rcbèrto do Paiva 
Meira, Diretor do- Serviço Social do Estodo, dr., Januá
rio Rucpoi Keto, Diretor substituto do Serviço de -Me
dicina Social, dr. Jccé Csmir de França. Guimavies, 
Advogado da Procuradoria de Assistência Judiciário, a 
disposição cia Consuiteria Jurídica da -Se o r i ta ria da Saú
de Pública e da AssisSância Social, d. Helena Iracy Jun
queira, do Ser-/iço Social dos Mencrís, da Sesrelaria da 
Justiça, dra. Maria Amélia .Braga, do Departamento 
Estadual de Administração, dr. Péricles Euganio da 
Siiva Ramcs, Redator, padrê.o " U " , da Secretaria do 
Governo, para, sob a presidenc'a do primeiro, apresen
tarem drutro. do prazo de 60 d'as projeto de reestrutu
ração legal, "administrativa e técnica do Sorviço Social 
do Estado, da Secretaria Saúde Pública e da Assis
tência Social, bem como do Conseho do Serviço Social 
do Estado, inclusive regimentos internos de ambas as 
entidades, elaborando ante-projeto dos atos a sorem sub
metidos à aprovação dos Poderes Legislativo e Executi
vo qu-indo fôr o caso, ficando o Presidente assistido pe
los Diretores das Divisões Técnica e Administrativa do 
Sorvíço Social do Estado, respectivamente, d. Graziela 
de Paula Ferreira e sr. José Mello "Rodrigues. 

DECRETOS DE 26 DO CORRENTE 
No 

DECRETO N . 24.803. de 22 de JULHO DE 1955 
Cria o Serviço de Expansão da Soja, aa 

Secretaria de Estado dos Negócios da Agricul
tura. 

Retificação 
Ha parte dos referendos,' onde se lê: 

"JÂNIO QUADROS 
Raimundo Firmino Cruz Martins 
"JÂNIO QUADROS 
Kaiinundo Firmino Cruz Martins" 
Francisco Scalamandré Sobrinho** 

DECKÈTt N . 24.896, DE 25 DE JULHO DE 1955 
Regulamenta as leis ns. 2.182, de 23 de 

julho de 195% e 3.06«, de 14 de julho de 1955. 
Retificações 

No artigo l.o, Classe IV, onde se lê: 
"5. Substâncias tóxicas ou potencialmente tóxicas em 

teores que não constituem perigo potenciar'; 
leia-se: 
"5 Substâncias tóxicas ou potencialm-nte tóxicas, em 

teõref que n£o constituam perigo potencial." 
No mesmo artigo, ciasse V, onde si lê: 

Poderão ser utilizados para fins industriais..."; 
lei«--se: 
"3 Poderão ser utilizadas pa.á fins industriais..." 
No início do-artigo 4,o, onde se lê: 
"1 — Para s construção e ampliação do estab?lecimen-

tos ir" ' *"iais,..."; 
leia-se- • 
" — Para a construção e ampliação dos eátabeleci-

ntentos in~'r*trials;.'. .*** 
No artigo 14, onde se lê: 
"a^ multa de Cr$.10.000 00 (dez mil cruzeiros) a Cr$ 

20 0"?"", 'vinte mil cruzeiros); e": 
leia-se: 
"a 1 multa de Cr$ 10.0000*) (dez mil cruzeiros) a Gr$-

200.O^C r-o (duz-ntos mil cruzeiros): e" 
No tVtimo artigo (32). onde se lê: 
"b o inciso VIII dò artigo 5.o da Lei n. 2.182..."; 
leia-se: 
"b — o inciso VIII do artigo 6.o da Lei n. 2.182..." 

orneando, nos termos do artigo 16, item I, do De
creto-lei n . 12.273141, os srs.: 

Ariston de Oliveira para exercer, em comissão, o 
cargo de Secretário Particular, padrão "P", do Gabinete 
do Governador do Estado, na vaga proveniente da exo
neração do dr. Afrânio de Oliveira: 

Flávio Xavier de Toledo. Assistente, padrão "Q" , 
lotado no Departamento Estadual de Administração, do 
QSENG, para exercer, em comissão, o cargo de Oíicial 
de Gabinete, padrão "P" . dó Gabinete do Governador 
do Estado, ra vaga proveniente da exoneração de Aris-
tc« de'Oliveira: 

dr. Paulo de Almeida Machado, ' Médico, extranu-
merário nmsalista. referência 33. com exercício no Ins
tituto "Adelfo Lutz", d» Campinas, da Secretaria da 
Saúf?e Pública e da Assistência Soc<al. para exercer, em 
eoínj-são, o cprgo de Oficial de Gabinete, padrão " P " 
do Gabinete do Governador do Estado, na vaga prove
niente da exoneração de Humberto Casciano; 

João Poroh'rio de Affcrjssca, Trsovreiro, lotado na 
Peitoril da Universidade de São Pau'o. para ere-cer, em 
com''?".-"o. o cp.rso de Cficial de Gabinete, padrão "P" . 
do í?ab'nete do Governador do E<*r>do. na verta nrove--
nien*e d a / e x o n e ^ ã o de Nelson Won'ers da Silveira: 

SebasMãn I elJSs Nogueira para ex3*c?r. em- ccrrv'e«5o, 
o cargo d? Au^luar de Gabi"-ste. padrão " N " . do Gabi
nete do Governador dò> Estado, na vaga proveniente da 
exoneração de Stelio Machado Loureiro: 

Francisco Correia nara «exercer, em cnm's«:ao. o car
go de AuxHar do Gabinete* padrão " N " . do Gabinete 
do Governador do Estado, na va«?a proveniente da exo
nerarão de Jrpouim Maric.no Dias Meij.e?es: 

Jorge i.cdsPa nara exercer, em ro-^-fcVo. o cargo rie 
Auxiliar ds Gabinete, padrão " N " do Gabinete do Go-
vpvneríor do Estado, na vasa proveniente da exonera
ção de Jcsé de Castro Silveira. 

Deparando sem efeito o ato de 2.5 de julho de 1955. 
publicado no "Dinrio Oficial" de 2Tdo mosmo mês, que 
exonerou, a pedido, o sr. Ricardo Castel'o do cargo, èm 
comissão, de Auxiliar de Gabinete, padrão " N " . do Ga
binete do Governador do Estado. 

Departamento E?t.ih*>at de Estatística 
DECRETO DE 25 DO CORRENTE 

R e t i f i c a ç ã o 

Ond° se lê: Maria Leonor Cardoso Gomes, estatístico 
Classe " L " , da PP — III, do QSENG., exercendo, a fun
ção FG.6, 
leia-se: Maria Leonor Cardoso Gomes, estatístico classe 
" L " , da PP — III, do QSENG., exercendo ar'funeâo FG.4. 

Onde se lê: Carmem Penteado Piza. estatístico classe 
" K " , da PP — III, do QSENG.. exercendo a função FG8, 
leia-se: Carmem Penteado Piza, estatístico classe " K " , 
da P F — III, do QSENG., exercendo a função FG.6. 

Universidade de São Paulo 
REITORIA 

ATOS DÒ REITOR, DE 25 DO CORRENTE 

SECRETO N . 24.897 de 25 DE JÏ1LHO DE 1955. 
D'spôe sôbre a a*tó>s?áo de extram merá-

Hos peia Caixa Econômica do Estado de São 
Paulo. 

s 
Reíffieações 

Ne artigo l.o. onde se-lê,: 
"...autorizadas pelo '"íiso VI, do artteo 28.. da Lei 

n . 2.751. de 2 de outubro de 1954;- serão procedidas de 
provas de habilitação na forma estabelecida pelo seu Con
selho Administrativo. 

leia-se; 
" . . . autorizadas peio inciso VI, do artigo 28* da Lei 

B, 2.751. de 2 de outubro de 1S54, serão precedidas de 
provas d? habilitação eue' serão estabelecidas pelo seu-
Conselho Administrativo". " 

Conceíendo: 
nos termos dos artigos-144, inciso• I, 155, letra " a " 

e 161 do D. L . n.o 12.273141: 
ao Sr. José de Campos M«r»d«*. Assistente Técnico, 

padrão " N " , do G-II, da PP., do Q.U.S.P. , lotado 
! nesta Reitoria e em exercício no Departamento de Cul

tura ê Ação Srcip.l. 45 dias de licença, a partir de 2-7-
Í955 _ . íproe. 9412155); 

áo Sr. Ber>ed'to Nestor Penteado, escriturário, clas
se- " G " , do G-IÍI. 6 a P ° „ dó Q.U.S.P. . lotado nesta 

-Reitoria e exercendo fas funçSçS-der Auxi'làr • Especializa
do na". Consultoria Jurídica. ?Õ d'as de licença, a partir 
de 7-7-1955 — ' (nrce, n.o 9812Í55): 

nes tôrmes dos arfi"os-i9 da Lêl 1.309151, 155, letra 
"a" e 161 do D. L . 12 273141: 

a D. Guiomar Moura Novaes. WhliotecMo-Aw^rUíar, 
rr-ensa-lî ta. loteia na Eseo'a Politécnica, ertuinaWa aos 
Tr<u*ier>$",'?s' cüblicos nos termos do artigo 21 do Ato das 
D s p o c i r õ s s Transitórias da C^p^ituição Federal. 10 dias 
de licença — (woc. n.o 9*?09'!?5>: 

a D. Diva R'̂ z"*">. E^urador PonCário. e^r?nume
rário mpr^-olista da Faculdade de Higiene e Saúde Pú
blica. ?0 ri^s de licshça, a partir de 2T-6-1955 — (proc. 
n.o f ' ' , os"i : , 

nos têr'^0"! fíos arf-ros tf da Lei 1.30OI51 e 168 âa 
D L. n.o. 12 273141. a D. Darcy Carmen M»reh«oni. Mê-
rt^co. exfrf">"m»r<r!o mensaliçta da Fa<,»*Wa,,«» • de: iíifedi-
cina, 93 dias de üceíiça — íproc. n.o 10.112155). 

Keiíficação 
Na publicação de 26-7-55, na parte referente a Atos 

do Reitor, de 22 do corrente, em nome do Sr. Alf-eHo 
Pereira, on^p se lê- — "da Lei r>.0 2.059, de 24-12-52"1, 
leia-se: — "NDa lei n.o 2069.. de 24-12-52". 

PRESTAÇÃO DE CONTAS, ABONADAS 
Retificação 
Proc. n.o 9826155 — FFCt — Eduardo Marques da 

Silva Ayrosa Cr$ ».000,00 — Verba 2 1 '— 

Adiç-se à venda no Mmoxnrtfaâo 
da.'imptrciisa Oíicial" do Ëstado, à 

n ' l >* I ? M fo'heto con-
íer.do as se^aíníès fiiat-érlas: 

DECRETO N. 24.674. DE 24̂ 6-3955 — 
"institui a funrão gratuita de "Vigi-
laptes do Trânsito" e dá outras provi
dências" 

DECRETO-LEI N. 3.651, DE 25-9-1941v— 
"Dá nova renaçâc ao Código Nacional 
do Trânsito". 

DECRETO S. 9.149, DE 6-5-3938 — 
"Aprova o Regulamento Geral do 
Trânsito para o Estado". 

PORTARIA N. 38 — "Diretoria do Ser
viço de Trânsito do Estado de São 
Pauio. 

PREÇO DO FOLHETO . . 
PELO CORREIO MAIS . 

CR$ 15,00 
CRS 1,00 

Não serão aceitos pedidos dé for-
ríi-^a£o peîo Serviço de Reembolso 

DEFARTA5ÍENTO DE ADMINISTRAÇÃO • 
PROOFSSOS Q."E A DIVISÃO DE CONTABILIDADE, 

ENCAMINHA A TESOURARIA CENTRAL, PARA * 
PAGAMENTO 
Relação n. 189 

Adiantamentos 
10268-55 — A . l A — Antonio Marques de 

Abreu . . . . . . . . . . . . 10.000,00 
10371- 55 — A . l . A — idem . . . . . . . . . . . . -1.250,00 
10372- 55 - A . l . A — idem . . . . . . . . . . 583,20 
10373- 55 — A . l . A - idem. . . . . . . . . . . 2.500,00 
10374- 55 — A . l . Á — idem . . . . 500,00 
10228-55 — B.8.E — Edmundo Dias Baptista 291,60 
1188-55 — C.16.0 — Lazaro Morato Libório 1.000,06 

10419-55 — D.24.F — Francisco DJgni . . . . 20.000,00 
10638-55 — P.71.F — Fabio Prado .. . . . . 5.000,00 
10171- 55 — S 38.C — Clementino Souza F i 

lho .. . . . . . . . . . . . . . . . . 1.300.00 
10172- 55 — S.88.C — idem .. . . . . . . . . . . 800,00 
10173- 55 — S.83.C — idem . . . . . . 400,00 

Folhas de Pagamento 
9781-55 — M.58.A — Altetto Moretti e ou= 

tros . . . . . . . . 1.800,00 
9944-55 — O 62 I — Inah de Oliveira e òu- "~ 

tio . . . . ... . . . . . . . . .-. . . 809,00 
8627-55 — S.84.Á — Alvaro Silva e outros 16.500,00 

Adiantamentos 
10200-55 — B.6.E — Fdmundb Dias Baptista 1.875,00 
10206-55 — B-.6.E - idem . . . . 2.000,00 
10212-55 — B.6.E — idrm". . . . . . . . 300,00 
lft218-55 — B.6.E — idem ... 500,00 
9<K«.55 — B.7.A — Alceu Fabio Barbosa . . 10.00000 
l í s n - 5 5 — C.16.0 — Lazaro Morato Libório 8.500,00 

10159-55 — S.38.C — Cementino Souza P i 
lho . . . . . . . . ' . . ' 309,00 

10174- 55 — S.88.C — idem .. . . . . . . . . 1.000,00 
Relação n:o 190 

Diversos 
6452-55 — D.2* ,J — Departamento Jurídi

co Estado .. . . . . . . . . . . . . 42.948,40 
79B9-55 — D.24.J — idem 2.72?,40 

20n03-34 — H "8. E — Hotel Esolanada . . . . 9.556,00 
4918-55 — S R0.B — Bernardo dos Santos 86.491,90 

Fo'ha«i de P»ifa»»ento *-
14551-54 — B . l l . O — Orlando Prado Brow-

ne .. . . 7.40320 
3526-55 — C IR L — Luiz Domingues de 

Casfro . . . . . . . . 15.135.40 
17P09.R3 — N .P! IJ — Lazaro Novo .. . . . . 4.483,10 
5621-54 — 0.6«.O - Cvmplíciano Nogueira 

de Oliveira .. . . . . . . . . . . . . 10.796,20 
17443-54 — A — Antonio Paravéla e ou

tros . . . . . . . . . . . . 9.865.20 
2í4<>-R5 — P R8.J — JoséPPrini .. . . . . . . 24.038,70 

16140-54 — S 5̂ L — Luiz Theodoro da Sil
va . . . . . . . . . 1.866,60 

7962-55 — F< .74 V — Virginio P. Delgado 
Ffho . . . . Vi2$to 

6429-55 - P 8 ' . ü — Edith Magalhães 
Pn«r>ke! .. . . 8.800,00 

6741- 55 — F.T7.P — Pierre Hawelka e ou» 
t iw . . . . . . . . . . 224.73ii.90 

7RW-55 — L.44 D — Dsrite MorMra Leite 17.187,00 
6726-55 — T,Ai.O — Odulia S. G . Xavier 

Leit» . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9.53330 
•jOfí-SS —'-O.*» t» — Prafcfsco de Olveira 12.180,50 
6822-55 — "" M — Maria R. da Costa 

Veiga . . . . . . ... . . . . . . 2.880,00 
Relação B.O 191. '• 

i 
F»'has Se Pagamento 

6674-55 — B í . t — Luiz Arthud Berthet e 
outros . . . . -.. . . . . . . .'. 336.829,60 

6134-55 — C.13.E — Eunice R. Bueno Ca-
rrrarge, e ou'ros . . 53.296,30 

6936-55 — C.13.J — José O. Monteiro Ca
margo e outros .'. . . 180.000,00 

6742-55 — C. 16:o — Omar Catunda e ou
tros ..• M / . » • . . ..- ,i 960.364,78 
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